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LEI COMPLEMENTAR NO 035 , DE 16 DE JANEIRO DE 1.995. 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE 
SALÁRIOS DOS EMPREGADOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ALTE 
RANDO A TABELA DE REFE 
R~NCIAS - ANEXO III DA 
LEI COMPLEMENTAR N.002\93 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS . 

DR. SERGIO VILELA PINTO, PREFEITO MU
NICIPAL de ESPÍRITO SANTO DO TURVO , Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribui ções legais , faz saber que a CÂMARA MU
NICIPAL aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei : 

ARTIGO 1* - Os salários dos empregados 
públicos municipais, previstos no ANEXO III da Lei Comple
me ntar Municipal nQ 002/93, com a alteração dada pela LC 
033/94, fi c am reajustados e m 20 % (vinte por cento), a 
partir de 01 de janeiro de 1.995, com aproximação, passando 
a Ta bela de Referências - ANEXO III da referida Lei, a vi
gorar com a seguinte redação: 

REFER~NCIA VALOR 

01 .. . ............ R$ 111,00 

02 ............... R$ 128,00 

03 .... . ........ .. R$ 147 , 00 

04 ...... . ... . . .. . R$ 168 , 00 

OS. . . . . . . . . . . . . . . R$ 194 , 00 

06 .. .. ......... - - R$ 222,00 

O 7 - - • • - • - ••• - •• • - R$ 267,00 

08 ... . ... . . - .. - - - R$ 320,00 

09. . . . . . . . . . . . . . . R$ 384,00 

1 O . • . • . . . . • - - . - . • R$ 461 , 00 

11 .. . •. . ...... . . - R$ 552 , 00 

12 ....... . ..... - - R$ 
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ARTI GO 2* - O reajuste de 20 % previs
to no artigo anterior, é concedido a título de antecipação, 
sujeito a posterior compensação nos próximos reajustes e ou 
reposição salarial, determinados pela legislação federal, a 
critério da adm i nistração municipal. 

ARTIGO 3* - O salário famí l ia, será 
pago, por depe ndente legal, na forma da Legislação Federal 
vigente, para cada mês de pagame n to . 

ARTIGO 4* - As despesas decorrentes 
da execução da presente lei, cor·re r ão por conta de dotaçôes 
próprias do orçamento vige n te, suplementadas, se necessá
rl o. 

ARTIGO 5* - Esta Jei entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par
tir de Ol de janeiro de 1.995, revogadas as d i sposiçôes em 
contrário. 
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